
 

 
 

 
 
 
 

 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

P.166 – 2025/2026 – Castigar a SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO MUSICAL E ESCOLAR CRUZ QUEBRADENSE, com a pena de MULTA DE 250€ 
(DUZENTOS E CINQUENTA EUROS) REDUZIDA PARA 62,50€ (SESSENTA E DOIS EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS), ao abrigo do art.º 65º e 
tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por falta de segurança no jogo 2589 que em 01.fev.26 disputaram com 
o Santarém BC para o Campeonato Nacional de Sub-16 Femininos. 
 

P.183 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  H U G O  A L C A I R E  V E R D E ,  l i c e n ç a  1 7 6 7 9 7 ,  d o  C l u b e  D e s p o r t i v o  d e  C a m p i n h o ,  
com a pena de MULTA DE 150€ (CENTO E CINQUENTA EUROS) REDUZIDOS PARA 75€ (SETENTA E CINCO EUROS), ao abrigo do art.º 49º e 
tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3020, que em 12.fev.26 o Campinho e o 
Beira Mar disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.184 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  S É R G I O  M A N U E L  L O U R E I R O  E  S I L V A ,  l i c e n ç a  7 3 6 4 3 ,  d o  S p o r t  C l u b  B e i r a  
M a r ,  com a pena de DOIS (2) JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA UM (1) JOGO, ao abrigo do n.º1 do art.º 40º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2072, que em 15.fev.26 o Beira Mar e o Esgueira disputaram 
para a Liga Masters Dhika Masculina. 
 

P.185 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  D A V I D  S O U S A  P I N T O ,  l i c e n ç a  1 8 5 6 5 0 ,  d o  F I D E S  –  O r f e ã o  d e  V a l b o m ,  com a 
pena de MULTA DE 150€ (CENTO E CINQUENTA EUROS) REDUZIDOS PARA 75€ (SETENTA E CINCO EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo 
em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3025, que em 20.fev.26 o SC Braga e o FIDES 
disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.186 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  P E D R O  J O S É  N O G U E I R A  G O N Ç A L V E S ,  l i c e n ç a  2 0 8 6 7 ,  d o  A g r u p a m e n t o  
d e  E s c o l a s  d e  F o z  C ô a ,  com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS) REDUZIDOS PARA 50€ (CINQUENTS EUROS), ao abrigo do art.º 
49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3506, que em 21.fev.26 o VP Aguiar 
e o Foz Côa disputaram para a Taça Nacional de Sub-16 Femininos. 
 

P.187 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  A L E X A N D R E  L U Í S  B R A N C O  F A R I A  S U Z A N O  L O U R O ,  l i c e n ç a  2 0 5 0 6 5 ,  d o  
G r u p o  D e s p o r t i v o  A n d r é  S o a r e s ,  com a pena de DOIS (2) JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA UM (1) JOGO, ao abrigo do 
n.º1 do art.º 40º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2387, que em 21.fev.26 
ao. Soares e o Olivais disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.188 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  A D E L I N O  J O S É  M A R T I N S  R O D R I G U E S ,  l i c e n ç a  1 1 5 9 4 ,  d o  C l u b e  B a s q u e t e  
d e  V i a n a ,  com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS) REDUZIDOS PARA 50€ (CINQUENTS EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3495, que em 21.fev.26 o CB Viana e o Vitória SC 
disputaram para a Taça Nacional de Sub- 16 Femininos. 
 

P.189 – 2025/2026 – Castigar a ASSOCIAÇÃO 20 KMS DE ALMEIRIM, com a pena de MULTA DE 250€ (DUZENTO E CINQUENTA EUROS), 
REDUZIDA PARA 125€ (CENTO E VINTE E CINCO EUROS) ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento 
de Disciplina, por não terem apresentado treinador qualificado no jogo 3458 que em 22.fev.26 disputaram com o CA Queluz para a Taça Nacional de 
Sub-16 Masculinos. 
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